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AUTUAÇÃO 

Aos ______________ dias do mês de 

________ do ano de~-------------~ 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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PROJETO DE LEI Nº . .l \~ /2014. 

DENOMINA TRAVESSA JOÃO VIEIRA 

MOTTA, NO BAIRRO BELA VISTA. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica denominada TRAVESSA JOÃO VIEIRA MOTTA - antigo 

Beco Três, que inicia na Rua Ricardo Zon e termina na Rua 

Antonio Folhagem Leitão, no Bairro Bela Vista. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

Sala das Sessões, 

Em, 22 de Setembro de 

Rua Professor Arnaldo Vasconcelos Costa - nº. 32 - Gelatina - ES - CEP: 29700-220 
E-mail.:secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PROTOCOLO 

N•41fioata_:21__1fl~ 
Funcionár' 

Telefax: (027) 3722-3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano dê Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
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Justificativa 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade regularizar 

através de Lei o nome da referida via pública, atendendo a vários pedidos dos 

moradores que necessitam do CEP de identificação para regularização de 

estabelecimentos comerciais antigos e novos no referido logradouro. 

Diante do exposto, solicito aos nobres vereadores 

parecer favorável à aprovação do Projeto. 

Rua Professor Arnaldo Vasconcelos Costa - nº. 32- Colatina - ES- CEP: 29700-220 
E-mail.:secretaria@camaracolatina.es.gov.br 
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médico. O déficit leve de força do pé esquerdo é também compatível com o descrito pelo 
médico assistente. 

Respostas aos quesitos: 1°) Sim; 2°) Instrumento contundente 3°) Não se dispõe de 
elementos técnicos de convicção suficientes para responder quanto a meio insidioso ou 
cruel 4°) Sim; 5°) Não; 6°) Sim, invalidez permanente parcial incompleta do membro 
inferior esquerdo com média repercussão funcional e· invalidez permanente parcial 
incompleta do membro superior esquerdo com média repercussão funcional; 7°) Não. 

Colatina, 1'9 
! 
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Dr. August~ 
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1 
Médico Lepi ta 

CRM-ES: é-25 

Julho de 2014 

CML 2ª categoria 

Rua Jordana Sara da Silva, s/n.º - Bairro José de Anchieta - Colatina - ES- CEP 29703-610 Tel.: (27) 

3177-7123 Internet: http://www.pc.es.gov.br - CNPJ: 27.470.897 /0001-73 
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Prefeitura Municipal de Colatina 
Secretaria Municipal de Finanças 
Superintendência de Tributação 
Coordenadoria de Cadastro Imobiliário 
Ayenida Ângelo Giuberti, 343, Esplanada- Co/atina - ES- Telefone:3177-7066 
E-mail: iptu@colatina.es.gov. br 

Colatina, ES, 01 de Outubro de 2014. 

OF.SEMFl/TRIB/01102014 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª através do Oficio nº 697/2014, 

informamos que nada impede a legalização do Projeto de Lei que denominam 

logradouros públicos abaixo relacionados: 

Exmº Srº 

1- Antigo Beco Três, que se inicia na Rua Ricardo Zon e termina na 

Rua Antônio Folhagem Leitão, no Bairro Bela Vista; 

2- Atual via pública, que se inicia na Av. Messias Massariol e termina 

na Travessa da Raposa, no Bairro Antônio Damiani; 

3- Atual Be~o, que se inicia no Beco D e termina na Rua Angelo 

Guerra, no Bairro Olivio Zanotelli; 

4- Antigo Beco D, que se inicia na Rua Angelo Guerra e termina na 

Rua Miguel Marianelli, no Bairro Olivio Zanotelli. 

Atenciosamente 

(>. 

Yukie o~!IJLJ[&é 
Superintendente de Tributação 

Juarez Leite de Paula 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Colatina - ES 

"Desenvolvimento para Todos" 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 113/2014, protocolizado nesta Casa no dia 
23 de setembro de 2014, de autoria do vereador JORGE LUIZ 
GUIMARÃES que denomina travessa João Vieira Motta, no Bairro Bela 
Vista. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 02/10/2014. 

É o Relatório. 

Trata-se de proposição que visa nominar travessa localizada no 
bairro Bela Vista, neste Município. 

A presente proposição visa nominar de travessa JOÃO VIEIRA 
MOTTA o antigo Beco Três que se inicia na Rua Ricardo Zon e termina 
na Rua Antonio Folhagem leitão, no Bairro Bela Vista, neste Município, 
com a finalidade de regularizar através de Lei o nome da referida via 
pública, uma vez que somente assim é possível a disponibilização de 
CEP de identificação pelos Correios bem como homenagear um grande 
cidadão e toda sua família o qual ajudaram muito no crescimento e 
desenvolvimento de nosso Município 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI Nº 113/2014. 

Sala das comissões, 02 de Outubro de 2014. 

A 

LAUDEIR LUIZ CASSARO 
VICE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos C sta, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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